
PREFETTURA DO MUNTCÍP|O DF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730{100 - MoÍúe Àzul PaulistarsP

Montê Azul Pauli§a, 20 de Íevereiro de 2025

Ottcio io 1O4/2O25

Senhor Presidente

T€Ínos a fionre de enc:rminhar a Vossâ Exc€lência, o Projelo de L€i,

o qual dispõe sobre AUTORIZÂÇÃO para abertura de crédito especial para o exercício Íinanceiro de

2.O25.

O present€ proie{o de l,ei Íio 1.543 de 20 de feveÍ€iro de 2.025, tem a

finalidade de solicilar aulorização para abertura de crédito especial, dêstinado exclusivamente â

Construção de Lagoa de Tratamento, atÍavés do contrato de compromisso no

968367i2024/MCtDADES/CAtXA.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessão extÍaordinária.

Alenciosamenle.

Prefeito do Município

A Süa Excêlênciir o Senhor

l^rilson Rodrigues
D.D. Presidente da Câmara Municipâl de Monte Azul Paulista

;r|

s
);c
L4

2§§



PREFETTURA DO MUNtCtPtO DF MONTE AZUL PAULTSTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730{100 -Monte Azul Paulista/SP

PROJETO DE LEI t P 1. 543 de 20 de Íevereirc &. 2.025.

Dispõe sobre abcrtura de Crédito Especlal
Suplemeltar no Orçameato de 2O25, e dá outras
providênciaa.

r{oÍdqu.u Si|rio França , Pr=feito do ÂÂunicípào de {Áoaie âai P«iist«, Esfado d€ São
Poulo, no uso de suos otribuições legois,

FÂZ SÁBER qte o Câmom Municipol. oprovou e ele protrurlgo e sqnciom o seguinte Lei

Áft. 10 - O Poder Executivo 
^Aunicipal 

Íicq qulorizodo s ah'r,Ír no orçamento-?regnflna do
exercício & 2O25, Credifo Es4r-ciol Sr-plenrntar. no rolor de R$ 6.690.799,86 (seis nilhões, seiscaúos e
novzata mil, seteceãts e ,reyefi/t e nove rzais e oitanta e sz'is certows) com inclusõo no PPÁ - Phrp
Pluriomnl 2O22/?O25, LDO - [-ei de Diretrizes Orçotrcntórios ?O25 e Le.i Orçorcntáric vigente, com o
cÍiaçõo da seguiãÍe dolaçõo orçorcntríria

ÂBERTUR^ DE CRÉDITO E5PECIÁL

U.O.: Uiiddde o.çore'íárú: U.E.: UnLdadê Execúr4o ::l

Afi- ?o . - A cobertum do Crédito SupleÍEntor oberto no arligo onterior no valor totol de R$
tS ó.ú90.799,Eó (scis millões, ser3centos e ,toventÃ mit, sft2t.ento6 c ,§,ent, e ,r,v"- r"Ãis e oitcnto
. sz,b centatrc) *ní confortne disposto Í!o inciso I[, poúgrufo 1" do ort. 43 dq Lei Federul 4.320/64, por
excesso de orrecodoçõo.

^rt. 
30. - O cÉdito especiol oberto no ortigo 1o. teú vigêncio no exercicio fimnceiro de

2025, po&ndo ser suplet€ntado se necessório nos têrmos da outorizaçõo eln lei.

ÁÉ. 40 - FicE incluído m Plono Plurionuol, m lei dos Diretrizes Orçomêntárias, onde couber.

Árt. 50 - Esto lei entmrÉ em vigor m doto de suo publicoçõo, revogodos os disposições em

conlúrio.

Monte Ázul Paulisto , ?O de Íeverziro de 2 .O25

.4ltunqgu
Prefeito do Município

ENTIDÁDE: 02 - PREFETTURÁ I UNICIPÁL
U.O.: OB - SECRETARI{ DE OBRÁS E UR8álgsr O

17.512.@48.lll0 - ConstÍuçõo Lagoo Tmtorento 9683ó7
4.4-90.51 - Obrus e lIlstolaçôes (373) 6.690.799,86
Fonte O5 - Tromíerêncios de Convênio Feêrol
TOTÁL 6.ô90.799,8ó

U.E.: 0O - SECRETÁRIÁ DE OBRÁ5 E URBÁNIS,üO



ãmara lúuniciPal de úonte Azul Paulista
D:SPACHO Pâ la â Comi93âo de

Ccnstituiçâo, Jui:rg;ú»- Jí
Plenário c as Sessóes.

Clínaó lúüct l d' tlc. Arul Paúü.!a

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista
DESPACH{) pa.a a Comrssào dqFtnançes e OrçaDeúl
Ptenário ,ras Sessoes. em dÁ ,-Q4 , J<

I,h/,"/
9?n gueE - Íoa

Clm.18 Lunlclpsl da ilooia Arul P8uli.b

CâÍnare Municípal de Monte Azul paulista
PUBI.IQUE.SE PARA
Plenário das Sessóes,?'ã§:Ei.r

Hlron Rodrlguor - PÍlsld.nl.
C§r.Ír Uunlci»l d. k . 

^zul 
Paulist!

Câmâra Municipal de Monte Azul paulista
D€:SPACHO pâra . Comassào dê potítica Urbena,

Maro Arnbrêntê. Sêrvtços púb,rcos I Atvro6dês pírvedss.

Plenário das Ses6ôês, .^§ I t§L t Q{

/Lh"ú-
.rr,I :.. .. v.Ci - ...3_ivÍ,i.\

C{m.r. taunbF.t d. cota Ard p.ut[tr

pel dê Monte Azul paulista

t4rliron Rodrlguer - Píêlld.nt€
Uulrlcír.lú Lcília Arut Peutirta

Plênário das ,"d§,-Q,-ÀÇ

Câmara Munici

C&r ara

APROVADO

CârT]ara Municipêl de Monte Azul paulista
EXTRAI-SE O COM
Planário das Sêssôes

PETE{I] E AUTÓGRAFO

"^d-b , ül r.-/Ç

Rodrlgucl Prcrldrn tcwlaon
.b MootQ A!ul ?au li!ta



PREFEITURA DO MUNICiPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio BÍanco, 86 - Centro - Cep. 14730{100 - liloúe Àzul Paunsta/§P

Exolicacão do PÍoiêto de l-ei

Recurso destinado exclusivamente a Construçâo de Lagoa de

Tratamento-

A cobertura pare execuÉo dâs despesas, será através excesso de

aÍrecadação no valor de R$ 6.690.799,86 (seis milhôes, seiscenlos e novenla mil, setecêntos e

noventa e nove reais e oitenta e seis cenlavos) do Govemo Federal, conÍorme contrâto de

coínproGrisso 968367/2O24IMCIDADES/CAIXA eín aflexo.

Portanto solicitamos aprovação do devido projeto de lei, para que

possamos utilizar realizar os devidos procedimenlos licitatórios.

Por se tralar de despesas que não refere à criação, expansão ou

aperfeiçoamento de aÉo governamental, fica dispensado à estimativa de impacto orçamêntário-

Ínanceiro, de acoÍÍlo com Arligo 16 dâ LRF 'l0l de 04 de mâio de 2000-

Monte Azul Pâuli§a.20 de ÍeveíeÍo de 2025,

JUSTIFICATIVA

1-t1frfuztz-A1 7
Áâadqueu Silvio Frânça ) ,/

Prefeito do Município //



CA'HÂ TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
oBRAS OU SERVTÇoS DE ENcENHARTA NO ÂMBlTO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

Grau de Sigilo

#PUBLICO

TERMO D E COM PROMISSO N9 968367 I 2024 IMCI DADES/CAIXA

TERMO DE COMPROMISSO
TBANSFEREGOV.BB N9
968367|20?4|MC!DADES/CA|XA ouE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉD]O DO MINISTÉRP DAS
CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA
CAIXA. ECONÔMrcA FEDERAL, E O
MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAÚL]STA,
GOM A FINALIDADE DE IMPLANTAçÃO
DE ESTAÇÂO DE TRATAMENTO DE
ESGOTO DO II'IUNICIPIO DE MONTE ÂZUL
PAULISTA - SP.

A uNlÃo, por intermédio do MtNlsrERto DAS C|DADES, inscrito(a) no cNpJ/MF sob o
na 05.465.986/0001-99, com sede Esplanada dos Ministérios, Bloco E, s/N - Zona cívico-
Administrativa - BrasÍlialDF - cEP: 70 067-90.1 , doravante denominado HEpAssADoB,
neste ato representado(a) pela CAIXA EcoNoMlcA FEDERAL, instituição Íinanceira sob
a Íorma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direito piivado, criada pelo
Decreto-Lei n0 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nr 66.303, de 6 de
março de 1970, regendo-se pelo Estatuto social aprovado na Assembleia Geral de 1g de
janeiro de 2018, en conÍormidade com o Decreto ne g.945, de 27 de dezembro de 2016, e
suas alteraçÕes, com sede no setoÍ Bancário sul, euadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita
no cNPJ-MF sob o ne 00.360.905/0001-04, doravante denominada MANDATÁRIA, nêste
ato representada por UBIRAJARA GoNÇALVES DE LIMA JUNloR, Matrícula Funcional ne
c093657, conÍorme procuração lavrada em notas do 2e rabelião de Notas e protestos de
Brasília - Distrito Federal, no livro gs77-p, fls. 065, em 05/0g/2023 e substabelecimento
lavrado em notas do 20 Tabeliáo de Notas e Protestos de Brasílía - Distrito FederaÍ, no livro
3579-P, Íls. 1 18, em 2910912023, e:

O(A) IVUNICíPIO DE IVONTE AZUL PAULISTA, iNSCritO(A) NO CNPJ/MF SOb O N'
52.942.380/0001-87, com sede Monte Azul paulista/sp, doÍavante denominado(a)
BEGEBED0B, representado(a) peto(a) Prefeito Municipal, senhor Marcelo otaviano dos
santos, nomeado(a) pela ATA DE PossE DA 1 Ba LEGISLATURA, de 0110112021 ,portador
da matrícula Íuncional ne 000.

RESOLVEI\, celebrar o presente TERMO DE coMpRoMlsso, com a Íinalidade de
"IIVIPLANTAÇÃO DE ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO DO IVUNICIPIO DE
À/ONTE AzuL PAUL|STA - sP." registrado no TransÍeregov.br, regendo-se pelo disposto
naLei ne11.578,de26denovembrode2007, naLei na l4.133,de1qdeabril de2021 ,no
que couber, na Lei de Diretrizes orçamentárias do corrente exercício, no Decreto nq gs.g72,
de 23 de dezembro de 1986, no Decreto na 7.983, de 8 de abril de 2013, no Decreto na

28,192 v0A1 rntüo



CA'HA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUCÃO DE
oBRAS OU SERVTÇOS DE ENcENHABTA NOÂMBrO

DO NOVO PAC
NÃO ENQUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

11.632, de 11 de agosto de 202A, no Decreto n, .l .l .g5S, de 26 de dezembro de 2OZS,
regulamentado pela Portaria conjunta MGI/MF/OGU ne s2, de 4 de junho de 2024 e demais
normas vigentes aplicáveis à matéria, e mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

o presente Termo de compromisso tem por obieto "lÍúpLANTAÇÃo DE ESTAÇÃo DE
TRATAMENTO DE ESGoro Do À/uNrctpto DE MONTE AzuL pAULrsrA - sÉ.,'a ser
realizada no município de Monte Azul paulista/sp, conÍorme detalhado no plano de
Trabalho.

cLÁusuLA sEcuNDA - DA VINCULAçÃO OAS pEÇÀS DOCU|TTENTA|S

lntegram este Termo de compromisso, independentemente de transcriçáo, o plano de
Irs!l!l-" Ânteprojeto ou Projeto Básico e/ou Termo de ReÍerência propostos pelo
RECEBEDOR e aceitos pela MANDATÁR|R no Transferegov.br, bem 

'como 
toda

documentação técnica que deles resultem, cujos termoJ os partícipes acatam
integralmente.

Subcláusula única. Eventuais ajustes realizados durante a execução do objeto integrarâo
g..ll.T-o_99.Trabalho, desde que sejam submetidos e aprovàdos preúiamentã pela
MANDATARIA ou pela autoridade competente do REpASSADOR e que náo haja alteraçáo
!9- obj9t9, exceto para as situações tratadas no art. 33, ll, da portarià Conjunta
MGYMF/CGU ne 32, de 2024.

cLÁusuLA TEBGE|BA -DA coNDtÇÃo suspENstvA

l,-:lpígg_99 presente Termo de Compromisso fica condicionada ao aceite peta
y4ry94]ô!!4 dos seguintes documentos a serem apresenlados tempestivamente peto
BECEBEDOR:

a) caso náo sejam adotados os projetos padronizados Íornecidos pelo Repassador:

f - Anteprojeto, nos termos do artj2, inc. l, ,,a,', da portaria Conjunta MGyMF/CGU
ne 32, de 2024; (OU)

l- Projeto básico, nostermos do art.i2, rnc. 1,,,a,,, da portaria Conjunta MGI/MF/CGU
ne 32, de 2024;

ll - Termo de Referência, nos termos do art. .12, inc. lll, ,,a", da portaria Conjunta
MGYMFiCGU ne 32, de 2024;

lll - comprovaçáo do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel,
observadas as Íegras do art. 16, da Portaría Conlunta MGI/MF/CGU ne SZ, de 2024;
lv - comprovação da maniÍestaçáo prévia do órgão ambiental competente ou lice$ça
prévia, documento de dispensa do licenciamento ambiental emitido pelo órgáo
competente ou declaração de que a responsabilidade pela obtençáo do
licenciamento ambiental será delegada à empresa contratada, nos termos do art. 2s,
§ 5q, inciso l, da Lei ns 14.133, de 1 

e de abril de 2021 ;

V - Declaraçáo sobre a sustentabilidade do objeto;

Vl - Projeto de Trabalho Social - PTS.

228.192 v001 micro



CAIXA TERIUO DE COMPROMISSO PARA EXECUCÃO DE
oBRAS OU SERVTÇOS DE ENGENHARIA NOÂMB|TO

DO NOVO PAC
NÃo ENQUADRADo No REGIME SIMPLIFICADo

subcláusula primeira. o RECEBEDOR deverá apresentar o(s) documento(s) reÍerido(s)
no caput desta cláusula, até o dia 08/0712025.

P.ll*§t1,r!."egunda. O(s) documento(s) reÍerido(s) no caput será(ão) apreciado(s) pela
MANDATARIA e, se aceito (s), ensejará(áo) a adequação do ptàná de Trabaiho, se
necessário.

Subcláusula terceira. constatados vícios sanáveis no(s) documento(s) apresentado(s), a
MANDATÁR|A comunicará o RECEBEDOR, que deverá providenciar o ó., ,rnãurn"nto no
prazo determinado pela MANDATARIA.

subcláusula quarta. caso o(s) documento(s) indicado(s) no caput desta cláusula não
seja(m) entregue(s) ou receba(m) parecer contrário à sua aceiiação, proceder-se-á à
extinção do termo de compromisso, quando não tiverem sido libérados recursos para
elaboração das peças documentais, ou sua imediata rescisáo, com o ressarcimento de
eventuais recursos liberados, na Íorma do art. 13, §4s da poítaria conjunta MGI/MF/oGU
ne 32, de 2024.

subcláusula quinta. As despesas reÍerentes ao custo para elaboração de estudos de
viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos, estudõs, projetos básicos
e executivos, bem como as respectivas adequações, poderáo ser arcadas com recursos da
uniá0, desde que o desembolso do REPASSADOR não seja superior a 5% (cinco por
cento) do valor global do instrumento, salvo em casos justificados e previstos nos
normativos especíÍicos do REPASSADOR.

subcláusula sexta. outras despesas preparatórias, estabelecidas pelo REpASSADoR,
observaráo os limites estabelecidos no normativo especíÍico.

subcláusula sétima. A liberaÇão dos recursos reÍerentes às despesas de que úatam a
subcláusula quinta e sexta dar-se-á logo após a celebração e pubiicaçáo do instrumento,
conforme estabelecido no cronograma de desembolso, e náo configuiará o cumprimento
ou a retirada da condição suspensiva.

subcláusula oitava. A rejeiçáo pela MANDATÁR|A ou a não apresentação pelo
RECEBEDoR das peças documentais de que tralam a subcláusula quinta e sextaensejará
a devoluçáo dos recursos recebidos aos coÍres da Uniáo, inclusive aqueles decorrentes de
aplicação financeira, no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

subcláusula nona. A não devoluçáo dos recursos no prazo máximo de B0 (trinta) dias
ensejará a imediata instauraçáo de Tomada de Contas Especial.

subcláusula décima. A análise pela MANDATÁR|A acerca do orçamento estimado no
Projeto Básico será realizada por meio da verificaçáo, no mínimo, daseleçáo das parcelas
de custo mais relevantes contemplando na análisé de no mínimo dez por óento do número
de. itens da planilha que somados correspondam ao valor mínimo de oitenta por cerdo do
valor total orçado, excetuados os custos dos serviços relativos à mobilização e
desmobilização, canteiro e acampamento e administração local.

cLÁusuLA QUARTA - DAS OBRtcAçóeS eeRAls
sem prejuízo do constante nas demais cláusulas deste Termo de compromisso, são
obrigações dos partícípes:

1- DA MANDATÁRII:

a) analisar, aprovar ou rejeitar o Plano de Trabalho;
28.192 v001 micro 3



cArHA 
"l=-xx?B:83üEB3T'Ê:R3ê§â^:Ài.,.'"ÇÂff"?,="DO NOVO PAC

NÃO ENOUADRADO NO REGIME SIMPLIFICADO

b) veriÍicar as peÇas documentais apresentadas pelo RECEBEDOR e emitir laudo de
veriÍicaçáo técnica;

c) emitir os empenhos necessários à execução do objeto pactuado;
d) celebrar os termos de compromisso e evêntuais termos aditivos;
e) solicitar ao REPASSADOR a autorização para o início do procedimento licitatório;
f) verificar o resultado do processo licitatório;
g) transÍerir ao RECEBEDoR os recursos Íinanceiros previstos para a execução deste
Termo de compromisso, de acordo com o cronograma de desembolso e o ritmo de
desenvolvimento da obra ou do serviço de engenhaú;
h) acompanhar, avaliar e aÍerir a execuçáo Íísica e financeira do objeto deste TeÍmo de
compromisso, bem como verificar a regurar apricaçáo das parcelas oé recursoi;
i) analisar a prestaçáo de contas Íinal dos instrumentos com base nos resultados da
execuçáo Íísica e Íinanceira, bem como de outros elementos que comprovem o
cumprimento do objeto pactuado;

j) aprovar ou rejeitar a pÍestaçáo de contas final;

k) instaurar a Tomada de contas Especial - TCE, observando os procedimenlos e a
Íormalização, de acordo com a legislaçáo especíÍica ao caso;
l) cancelar os empenhos remanescentes no caso de conclusáo, denúncia ou rescasão do
Termo de Compromisso;

m) verificar a existência de An_otação de Responsabilidade Técnica - ART e Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT;

n) reorientar ações e decidir. quanto à aceitação de justifícativas sobre impropriedades
identiÍicadas na execução do instrumento;

o) notiÍicar o RECEBEDOR quando não apresentada a prestaÇáo de contas ou se
constatada a má aplicaçáo dos recursos públicos transÍeridos;
p) adotar as medidas administrativas para apuraçáo dos fatos, identiÍicação dos
responsáveis, quantiÍicaçáo do dano e obtençáo da regularizaçáo e do ressarcime'nto;
q) veÍificar se o RECEBEDOR disponibilizou, em seu sítio oficial na internet ou, na sua falta,
em sua sede, em local de fácil visibilidade, o extrato do instrumento, contendo, pelo menos,
o objeto, a Íinalidade, os valores- e as datas de liberaçáo, o detalhamento da aplicaçáo dos
re9uJ:o_s e_as contratações realizadas para a execuçâo do objeto pactuado, na forma do
art. 30 da Portarla Conjunta MGI/MF/CGU ne A2, de 2024.,

r) garantir disponibilidade de equipe técnica paÍa que seja realizado, de Íorma regular, o
acompanhamento das obras e seruiços de engenharia, inclusive com visitas de campo
preliminar;

s) dispor de estrutura Íísica e equipe técnica adequadas para analisar as peças técnicas e
documentais, inclusive os anteprojetos e projetos básicos, acompanhar a execuçâo Íísica
do objeto pactuado, e realizar a conÍormidade financeira e a análise da prestaçáo dà.ont",
final;

t) notiÍicar o recebedor previamente à inscrição como inadimplente no Transferegov.br,
quando detectadas impropriedades ou inegularidades no acompanhamento da execuçào
28.192 v001 micro 4



CA'XA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUÇÃO DE
oBRAS ou sEHVtÇos DE ENGENHARTA No Ânígffo

DO NOVO PAG
ruÃo eruouRoRADo No REGIME stMpltFtcADo

do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda
ou secretaria similar; e

u) prorrogar, "de oÍício", a vigência do instrumento antes do seu término, quando der causa
a atraso na liberaçáo dos recursos, limitada a prorrogaçáo ao exato período do atraso
veriÍicado.

subcláusula primeira ou única. o REPASSADOR e a MANDATÁR|A nào se
responsabilizam solidariamente ao RECEBEDOR ou contratado pelo eventual ajuizamento
de ação judicial, para Íins de comprovaçáo de regularização do imóvel.
II - DO RECEBEDOR:

a) executar e Íiscalizar o objeto pactuado, de acordo com o plano de Trabalho, o
Anteprojeto, o Projeto Básico e/ou o Termo de ReÍerêncla aceitos pela MANDAiÁRIA,
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste Termo de compromisso;
b) encaminhar ao REPASSADOR ou à MANDATÁR|A as suas propostas, planos de
trabalho e pesquisa de preços, na Íorma e prazos estabelecidos;

c) deÍinir:

.1. por metas e etapas, a Íorma de execução do objeto, com funcionalidade, eii. as necessidades e demandas das obras, rêalizar os estudos de viabilidade
preliminares e ensaios tecnológicos necessários para embasamento das soluções
constantes no projeto, bem como elaborar os projetos técnicos relacionadoi ao
objeto;

d) elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado, reunir toda documentaçáo
jurídica e institucional necessária à celebração dóste Termo de compromisso, e atender
tempestivamente as cláusulas suspensivas, de acordo com os normativos do piograma;
e) assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos
produtos e serviços estabelecidos nos instrumentos, em conÍoimidade com as nor*as
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades;
Í) garantir a existência de inÍraestrutura, utilidades, pessoal e licenças necessários à
instalaçáo e disponibilizaçáo dos equipamentos adquiridos;
g) selecionar as áreas de intervençáo e os beneÍiciários Íinais em conÍormidade com as
diretrizes estabelecidas pelo REPASSADOR, podendo estabelecer outras que busquem
refletir situaçoes de vulnerabilidade econômica e social, inÍormando ao REpASsADoR e à
MANDATARIA sempre que houver alteraçôes;

h) apresentar declaração de capacidade técnico-gerencial para execução do objeto
pactuado;

i) acompanhar de maneira adequada e promover todas as sanções administrativas que a
legislação federal incumbe aos contratantes públicos;

i) apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e
aprovações de projetos emitidos pelo órgáo ambiental competente, órgão ou entidaàe da
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como conc€ssionárias de serviços
públicos, quando couber, nos termos da legislação aplicável;

k) incluir, em seus orçamentos anuais, dotação orçamentária referente aos recursos
relativos ao presente instrumento;

5
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l) proceder ao depósito da contrapartida, conÍorme cronograma de desembolso, quando Íor

m) aplicar, no TransÍeregov.br, os recursos creditados na conta vinculada ao Termo de
compromisso em caderneta de poupança, Íundo de aplicação financeira de curto [r"ro o,
operaçáo de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, e realizar os
pagamentos de despesas do Termo de compromisso também por intermédio do
Transferegov.br;

n) estar ciente de que a MANDATÁR|A está autorizada a eÍetuar o resgate dos saldos
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em quã náo houver a
devolução dos recursos no pÍazo previsto;

o) realizar o procedimento de compras e contratações, sob sua inteira responsabilidade,
observada a legislaçáo vigente e assegurando:

i.

.

iii.

a correção dos procedimentos legais;
a suÍiciência do anteprojeto, projeto básico ou do termo de reÍerência;
a suÍiciência da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Encargos
sociais. e de BoniÍicação e Despesas lndiretas - BDI utÍlizados, cada qual cori o
respectivo detalhamento de sua composição, por item de orçamento ou conjunto
deles; e
a utilização do Portal Nacional de contrataçoes públicas - pNCp, conÍorme previsto
na Lei ne 14.í33, de le de abril de 2021 , c/c o art. 36 da portaria ionjunta
MGYMF/CGU ne 32, de 2024;

o caso;

tv.

p) prever, 
. 
nos 

^editais de licitação e nos contratos administrativos de execução ou
Iornectmento - c I tF:

i. que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados
ou Íornecidos é da empresa contratada para esta Íinalidade, inclusive a promoção
de readequaçóes, sempre que detectadas impropriedades que possam
comprometer a consecuçáo do objeto ajustado;

ii. a obrigatoriedade da aquisiçáo de produtos manuÍaturados nacionais e serviços
nacionais ou a aplicaçáo das margens de preÍerência para produtos manuÍaturados
nacionais e serviços nacionais sempre que esses produtos e serviços esliverem
descritos na lista estabelecida na Resolução cllA-pAC n. 1 . de 2g de lunho de 2024,
observadas as disposições do art. 3a-A da Lei ne 1i.579, de 26 de novembro de
2007 , e do Decreto n! 1 1 .889, de 22 de janeiro de 2024;

q) inserir cláusula nos crEFs destinados à execuçáo do instrumento, para que a empresa
contratada insira as inÍormações e os documentos relativos à execuçáo no TransÍeregov.br;
r) registrar adicionalmente no TransÍeregov.br, nos casos de inexigibilidade e dispensa de
licitação, os pareceres técnico e jurídico que demonstrem o atendimento dos iequisitos
exigidos na Íegislação pertinente;

s) cumprir as normas do Decreto ne 7.983, de 2013, nas licitações realizadas por estados,
Distrito Federal e municípios;

t) exercer, na qualidade de contratante, a Íiscalização sobre o CTEF;

u)aprescntar declaraçáo expressa Íirmada por representante legal do RECEBEDOR, do
INTERVENIENTE ou da UNIDADE EXEcuroRA, ou registro nó TransÍeregov.br que a
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substitua, atestando o atendimento às disposições legais aplicáveis ao procedimento
licitatório;

v). registrar no T. ransÍeregov.br o extrato do edital de licitaçáo, o preço estimado pela
administração pública para a execução do serviço e a proposta de preço-total oÍertada por
cada licitante com a sua r-espe-ctiva inscrição aiiva no cúp.,t, o teimo oe homologaçáo e
adjudicaçáo, o extÍato do crEF e seus reépectivos aditivos, a ART e o RRT dos plojetos,
dos executores e da Íiscalizaçáo de obras, as ordens de serviços ou autoriáçóás de
Íornecimento e os atestes dos boletins de medições;

w) disponibilizar no TransÍeregov.br o edital de licitaçáo e seus anexos, ata de recebimento
de propostas e julgamento, a proposta e documentôs de habilitação áo vencedor, caso a
licitaçáo náo. seja processada no sistema de compras dt Governo Federal -Compras.gov.br;

x) comunicar alterações na documentação objeto do laudo de verificação técnica após a
autorizaçáo do início do processo licitatório;

y) comunicar ao REPASSADOR e à MANDATÁRIA, com g0 (trinta) dias de antecedência,
a previsáo de emissão da ordem de serviço do CTEF;

z) executar e Íiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto, observando
prazos.e custos, designando profissional habilitado no loCal da intérvençáo com a
rêspectiva ART e RRT, quando couber;

aa) utilizar os aplicativos disponibilizados pelo órgáo central do TransÍeregov.br, para
registro da execuçáo física do objeto e quando da reálizaçáo das atividades de iiscalização;
bb) realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatórios referentes
às visitas realizadas quando solicitado;

cc) determinar a correção de vícios detectados que possam comprometer a Íruiçáo do
objeto;

dd) permitir o livre acesso de servidores do REPASSADOR e dos órqáos de controle interno
e externo da uniáo, bem como dos Íuncionários da MANDATÁR|Àe do apoiador técnico,
aos processos, documentos e inÍormaçóes reÍerentes a este Termo de compromisso,
CTEFs, bem como aos locals de execuçáo do respectivo objelo;
ee) estimular a participaçáo dos beneÍiciários finais na elaboração e implementação do
objeto do Termo de compromisso, bem como na manutenção d'o patrimônio gera-do po,
estes investimentos;

fÍ) operar, manter e conseryar adequadamente o patrimônio públíco gerado pelos
investimentos decorrentes do Termo de Compromisso;
gg) Íornecer ao REPASSADoR e à MANDATÁR|R, a qualquer tempo, inÍormações sobre
as açóes desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliaçáo do procãsso;
hh) incluir nas placas e adesivos indicativos das obras o eR code do aplicativo para o
cidadáo, disponibilizado pelo TransÍeregov.br, e inÍormações sobre canal para o registro de
denúncias, reclamaçôes e elogios, conÍorme previsto no Manual de ldentidade 

"Visual 
-

Novo PAC - IDV;
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li) aÍixar em local visível placa de obra elaborada conÍorme Manual de ldentidade Visual -
Novo PAC - IDV e manter em bom estado de conservação durante todo o prazo de
execuÇão das obras;

ji) divulgar, em qualquer açáo promocional relacionada ao obieto e/ou objetivo do Termo de
compromisso, o nome e a logomarca do programa de Aceléração do ciescimento - pAC,
a origem do recurso, o valor do repasse e o nome da MANDATÁR|A e do REpASSADoR,
como entes participantes;

kk) o RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE ExEcuroRA deverão comunicar
expressamente à MANDATÁRlA:

i. a data prevista para inauguraçáo quando a execuçáo atingir B0y.; eii. lg-^ry1rj.máximo de 30 (trinta) dias após a medifáo Íinal realizada pela
MANDATARIA, a confirmaçáo da data e iocal onde ocorlerá a açáo promocional,
inclusive entregas e/ou inaugurações e/ou solenidades;

ll) comprometer-se a utilizar a marca do Governo Federal nas publicaçóes decorrentes do
Termo de compromisso, observadas as limitaçoes impostas pela Lei Éleitoral na g.s04, de
30 de setembro de 1997:

mm) providenciar a instalação de placa de inauguraçáo e ou de conclusáo das obras,
garantindo sua conÍormidade com o Manual de ldentidade Visual - Novo pAC - IDV;
nn) 

_ 
obedecer às regras e diretrizes de acessibilidade na execuçáo do objeto, em

conformidade com as leis, normativos e orientações técnicas que tratam da matéria;
oo) prestar contas dos recursos vinculados ao instrumento;
pp) dispor de condições e estrutura para acompanhar a execuçáo do objeto e cumprir os
prazos de análise da prestaçáo de contas;

qq) instauÍar processo administrativo apuratório, inclusive processo administratívo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversaçáo de recursos públicos,
inegularidade na execuçáo do contrato ou gestáo ÍinanceirJdo Termo de compromisso,
comunicando tal Íato ao REPASSADOR e à MANDATÁRA;

rr) indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicaçáo efetivo, ao qual se dará ampla
publicidade, para o recebimento de maniÍestações dos cidadáos relacionadas ao
instrumefito, possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, reclamações e
denúncias;

ss) realizar no TransÍeregov.br os atos e os procedimentos relativos à formalização,
execuçáo, acompanhamento, prestaçáo de contas e ínÍormações acerca da TCE, quando
couber;

tt) inclu]r regularmente as inÍormaçôes e os documentos exigidos pela portaria conjunta
MGY[\,,!F/CGU n, 32, de 2024:

uu) inÍormar tempestivamente ao REpASSADoR e à MANDATÁRlA, quando houver, sobre
a conclusão das obras físicas ou de etapas úteis, de estudos e projetos, e da aquisição de
equipamentos, objeto do Termo de Compromisso;

w) garantir o uso subjacente, pelo prazo minimo de 20 (vinte) anos, para os casos de
regularizaçâo previstos no art. 16, § 3q, inciso Vll, e inciso Vlll, nas alíneas ,.a,, e ,,b", da
Podaria Conjunta lVGl/t\rFlCGU ne 32, de 2024;
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ww) dar ciência aos órgáos de contÍole ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade
ou ilegalidade, e, havendo Íundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa.
cientiÍicar a Advocacia-Geral da Uniáo, o Ministério Púbíico Federal e o respectivo Íi/inistério
Público Estadual;

xx) manter e movimentar os recursos Íinanceiros
instrumento, aberta em instituição Íinanceira oÍicial; e

na conta bancária especíÍica do

yy) atender ao disposto nas diretrizes programálicas, normas e regramentos da portaria
Conjunta MGI/MF/CGU ne 32, de 4 de junho de 2024, e suas álteraçóes, ou normas
complementares que venham a disciplinar as transÍerências de recursos regidas pelo
Decreto nq 1 1.855, de 2023, independentemente de Íormalização de Termo Áditivo ao
presente Instrumento.

cLÁusuLA eutNTA - DÂ pRorEçÃo DE DADos pEssoAts

Para fins de execução deste Termo de Compromisso, os pARTíClpES obrigam-se a
cumprir e manterem-se de acordo com as disposiçôes e os princípios da Lei-Geral de
Proteçáo de Dados - Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), especialmente no
que se reÍere à legalidade no tratamento dos dados pessoais a que tiverem acesso em
razão deste instrumento.

subcláusula primeira. Em relação à LGPD, cada Parte será responsável isoladamente
pelos atos a que derem causa, respondendo, inclusive, pelos alos praticados por seus
prepostos e/ou empregados que estiverem em desconformidade com os preceitos
normatívos aplicáveis.

subcláusula segunda. Na ocorrência de qualquer incidente (perda, destruiçáo e/ou
exposiçáo indesejada e/ou náo autorizada) que envolva os dados pessoais tratados em
razáo do presente instrumento, deverá a Parte responsável pelo incidente comunicar
imediatamente a outra Parte, apresentando, no mínimo, as seguintes inÍormaçóes: (i) a
descrição dos dados pessoais envolvidos; (ii) a quantidade de dados pessoais envolvidos
(volumetria do evento); e (iii) quem sáo os tituíares dos dados pessoais afetados pelo
evento.

subcláusula terceira. caso uma das Partes seja destinatária de ordem judicial ou
notificação/requisiçáo de qualquer órgáo, agência, autoridade ou outra entidade oficial,
relativa ao tratamento de dados pessoais que tenham sido compartilhados em decorrência
do presente instrumento, a Parte notiÍicada deverá, imediatamente, comunicar a outra
Parte.

Subcláusula quana. Os PARTíCIPES se obrigam a, após o encerramento deste
instrumento e/ou após o exaurimento das Íinalidades para as quais os dados pessoais
Íoram coletados, o quê vier primeiro, deletar e/ou destruir todos os documêntos e
inÍormações recebidas da outra Parte contendo os dados pessoais Íornecidos, sejam em
meios Íísicos ou digitais, eliminando-os de seus arquivos e banco de dados, podendo ser
mantidos os dados pessoais necessários para o cumprimento de obrigação legal ou
regulatória e/ou para o uso exclusivo da Parte, mediante a anonimização dos dados.

Subcláusula quinta. Em observância aos preceitos da Lei i3.709, de 201 I (LGpD), os
signalários autorizam a divulgaçáo de seus dados pessoais constantes neste instrumento
para fins de publicidade e transparência.

CLÁUSULA sExTA - DA VIGÊNCIA
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Este Termo de Compromisso terá vigência de 48 Meses, contados a partir da assinatura do
instrumento, podendo ser prorrogada, por solicitaçáo dos partícipes, devidamente
Íundamentada, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do téimino da vigência,
observado o disposto nos arts. 31 e 32 da Portaria conjunta MGI/MFiCGU n, 32, de 2024.
subcláusula primeira. A vigência do Termo de compromisso será compatível com o prazo
de execuçáo do objeto.

subcláusula segunda. A MANDATÁRiA prorrogará "de ofício" a vigência deste Termo de
compromisso, antes de seu término, quando der causa ao atraso na liberaçáo dos
recursos, limitada a prorrogaçáo ao exato período do atraso verificado.

cLÁusuLA sÉflMA- Do vALoR E DA DorAÇÃo oRçAMENTÁRrA
os recursos Íinanceiros para a execução do objeto deste Termo de compromisso, neste
ato Íixados em R$ 6.690.799,86 (seis milhóes seiscentos e noventa mil setecentos e
noventa e nove reais e oitenta e sers centavos), serão alocados de acordo com o
cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho, conÍorme a seguinte
classiÍicação orçamentária:

| - R$ 334.539,99 (trezentos e trinta e quatro mil quinhentos e trinta e nove reais e noventa
e nove centavos) relativos ao presente exercício, correráo à conta da dotaçáo alocada no
orÇamento do REPASSADOR, UG 175004 assegurado pela Nota de Empenho ne
2024N8001470, vinculada ao Programa de Trabalho ne 17s12232200To0001, à conta de
recuÍsos oriundos do Tesouro Nacional, NatuÍeza da Despesa 444042;

subcláusula primeira. Em caso de ocorrência de cancelamento de Restos a pagar, o
quantitativo das metas constante no Plano de Trabalho poderá ser reduzido, em comum
acordo com o REPASSADOR ou com a I\TANDATÁRIA, desde que não prejudique a Íruição
ou Íuncionalidade do objeto pactuado.

subcláusula segunda. A indicaçáo dos créditos e empenhos referentes aos recursos a
serem transÍeridos pelo REPASSADoR (e/ou RECEBEDoR) nos exercícios subsequentes,
no valor total de Rg 6.356.259,87 (seis milhões trezentos e cinquenta e seis mil duzentos e
cinquenta e nove reais e oitenta e sete centavos), será realizada mediante registro contábil
no sistema lntegrado de Administração Financeira do Governo Federal - slAFl, e será
formalizada por apostilamento, observado o cronograma de desembolso e a execuçáo
Íísica do objeto.

subcláusula terceira. os recursos para atender às despesas em exercícíos futuros, em
caso de investimentos, estáo consignados no plano plurianual ou em prévia lei que os
autorize.

CLÁUSULA OITAVA - DA CONTRAPABTIDA

A gqntgpartida poderá ser aportada peto RECEBEDOR, peto INTERVENIENTE ou pela
UNIDADE EXEcuroRA, e será calculada sobre o valor global do objeto ou em itens de
investimento especíÍicos do plano de trabalho, em atençáo aos normativos especíÍicos e às
diretrizes dos programas do REPASSADOR.

Subcláusula primeira. O RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE
EXEcuroRA poderão oÍertar contrapartida para complementação dos recursos
necessários à execuçáo do objeto pactuado, devendo apresentar, antés da celebraçáo do
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instrumento, comprovação de que dispoe dos recursos próprios para complementar a
execuçáo do objeto.

subcláusula segunda. A contrapartida poderá ser em bens e serviços, desde que
economicamente mensurável.

subcláusula terceira. A contrapartida Íinanceira, quando houver, deverá ser depositada,
pelo RECEBEDOR, o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXEcuroRA na conta especíÍica
do instrumento, em conÍormidade com os prazos estabelecidos no cronograma de
desembolso.

Subcláusula quarta. As receitas oriundas dos rendimentos de aplicação Íinanceira dos
recursos náo poderáo ser computadas como contrapartida devida pelo RECEBEDoR, pelo
INTERVENIENTE ou pela UNIDADE EXECUTORA.

cLÁusuLA NoNA- DA LTBERAÇÃo Dos REcuRSos

os recursos deste Termo de compromisso seráo depositados, geridos e mantidos em conta
bancária específica do instrumento, abeda em instituiçáo Íinanceira oÍicial, e somente
poderáo ser utilizados para pagamenlo de despesas conslantes do plano de Trabalho ou
para aplicação no mercado Íinanceiro.

Subcláusula primeira. A liberaçáo dos recursos dependerá da disponibilidade Íinanceira
do REPASSADOR e da demonstraÇão da efetiva execução do objeio pelo RECEBEDoR,
comprovada por meio do cadastro dos documentos de medição no ÍransÍeregov.br, em
concordância com a previsão estabelecida no cronograma de desembolso e atendidas as
exigências cadastrais vigentes.

subcláusula segunda. A liberaçáo dos recursos da primeira parcela ou parcela única ou
das parcelas ficará condicionada à disponibilidade Íinanceira do REPASSADOR, ao
cumprimento das condiçoes suspensivas constantes neste instrumento e à veriÍicação do
resultado do processo licitatório.

subcláusula terceira. Quando houver a previsáo de repasse de recurso da uniáo pua
elaboraçáo de estudos de viabilidade técnica, econômica e ambiental, anteprojetos, planos,
estudos, projetos básicos e executivos, bem como as respectivas adequaçoes, a liberação
de recursos para estes Íins dar-se-á logo após a celebraçáo e publicação do termo de
compromisso, independentemente de condiçáo suspensiva, conforme estabelecido no
cronograma de desembolso, e náo configurará o cumprimento ou a retirada da condiçáo
suspensiva.

subcláusula quarta. Em caso de paralisação da execuçáo do objeto ou quando náo Íor
apresentado boletim de mediçáo por mais de 6 (seis) meses consecutivos e/ou 12 (doze)
meses consecutivos, o BEPASSADoR deverá proceder de acordo com os arts. s3 e 54 da
Po(aria Conjunta MGI/MF/CGU ne 32, de 2024.

subcláusula quinta. A movimentaÇão Íinanceira na conta corrente específica do
instrumento deverá ocorrer no TransÍeregov.br, por meio da Íuncionalidade ordem de
p9,Samgnlo de parcerias - OPP, nos termos do art. 39, s4r, da portaria Conjunta
MGYMF/CGU ne 32, de 2024.

subcláusula sexta. os recuÍsos deste Termo de compromisso seráo automaticamente
aplicados em cadernetas de poupança, Íundo de aplicação financeira de curto prazo ou
operaçáo de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, enquanto náo
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empregados na sua Íinalidade, conÍorme an.39, §1e, da portaria conjunta MGI/MF/cGU n,
32, de 2024.

Subcláusula sétima. A conta bancária específica do Termo de Compromisso será isenta
da cobrança de tariÍas bancárias.

subcláusula oitava. A liberação de recursos referente ao presente Termo de
Compromisso observará as limitaçoes previstas na legislação eleitoral.
Subcláusula nona. O. sigilo bancário dos recursos públicos envolvidos neste Termo de
compromisso não será oponíver ao REpASSADOR, à MANDATÁRIA e nãÀãos órgaos
públicos Íiscalizadores.

subcláusula décima. Quando Íorem constatadas divergências qualitativas e/ouquantitativas durante as atividades de acompanhamento desteiermo oe'cámtromisso, a
liberaçáo da.última parcelaJica condicionada à superação das divergências ou ã aceitação
!g-s.jy9!ti91t!vas peta MANDATÁRrA, nos rermos do art. 48, ss 1g 

" 
i5 d, port"ria ôoniuhta

MGYMF/CGU n, 32, de 2O24.

cLÁusuLA DÉCMA - DA ExEcuçÃo DÀs DESPESAS
o presente Termo de compromisso deverá ser executado Íielmente pelos partícipes, de
acordo com as cláusulas pactuadas e a legíslação aplicável.
subcláusula primeira. Na execução de despesas deste Termo de compromisso deveráo
ser obs_ervadas as disposições dos artigos 3g e 44 da portaria conjunta tue yutÊlceu nn
32, de 2024.

subcláusula segunda. É vedado ao RECEBEDOR, sob pena de rescisáo do ajuste:
l- utilizar recursos do Termo de compromisso para realizar pagamentos coÍrelatos a
despesas ocorridas anteriormente ao início da sua vigência :

ll - alterar o objeto do Termo de Compromisso, exceto para:

a) ampliaçáo do objeto pactuado ou reduçáo ou excrusão de meta ou etapa, desde
que.náo desconÍigure.a natureza do objeto, e que náo haja prejuízo da iruiçáo ou
Íuncionalidade do objeto; e

b) alteração do local de execução do objeto, desde que, no caso de obras, não t€nha
sido iniciada a execuçáo Íísica;

lll - utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da
estabelecida no instrumento;

lY ,- realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive
reÍerentes a pagamentos ou recolhimentos Íora doó prazos, exceto, no que se reÍere às
multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transÍerência de recuisos iàto iãpàssroor,
e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os mesmos aplicàdos no
mercado;

V - pggar' a gualquer título, empresas privadas gue tenham em seu quadro societário
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública, ou de sociedàde de áconomia
mista. dos partícipes, por serviços prestados, inclusíve consultoria, assistência técnica ou
assemelhados;

Vl - efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o Íato gerador
da despesa tenha ocorrido durante a vigênciã;
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Vll - no caso de obras e serviços de engenharia, iniciar o procedimento licitatório antes da
emissáo da autorizaçáo de início do procedimento licitatório, exceto quando se tralar dos
recursos para atender às despesas de que trata o art. 13;

Vlll - eÍetuar pagamento, a qualquer tÍtulo, que esteja vedado em leis federais especíÍicas
e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

lX - transÍerir recursos liberados pelo REPASSADOR, no todo ou em parte, a conta que
náo a vinculada ao presente Termo de Compromisso;

X - subdelegar as obrigaçoes assumidas por meio do presente Termo de compromisso,
salvo quando houver previsáo expressa no plano de trabalho aprovado e não conÍigurar
descentralização total da execução; e

Xl - realizar o aproveitamento de rendimentos para ampliação ou acréscimo de metas e
etapas ao plano de trabalho pacluado, sem justíÍicativa do RECEBEDOR e autorização do
REPASSADOR ou da MANDATARTA.

Subcláusula terceira. No caso de atraso de liberação de recursos ou de antecipaçáo do
cronograma Íísico de execução do objeto, após a veriÍicação do resultado do processo
licitatório, o RECEBEDOFI poderá:

| - adiantar o aporte de recursos, inclusive além daqueles previstos como contrapartida, que
seráo ressarcidos assim que houver a regularizaçáo na liberação das parcelas pelo
REPASSADOR; ou

ll - quando não houver previsão de contrapartida, aportar recursos próprios necessários a
continuidade de execução do objeto.

subcláusula quarta. No caso de Íornecimento de equipamentos ê materiais especiais de
Íabricaçáo específica, o pagamento da respectiva despesa pelo RECEBEDoR poderá ser
realizado antes da entrega do bem, na Íorma do art. 38 do Decreto nq 93.g72, de 1gg6, e
do art. 45, da Portaria Coniunta MGI/MF/CGU ne 32, de 2024, observadas as segurntes
condições:

| - esteja caracterizada a necessidade de adiantar recursos ao fornecedor para viabilizar a
produçáo de material ou eguipamento especial, Íora da linha de produção usual, e com
especiÍicaçáo singular destinada a empreendimento específico;

ll - o pagamento antecipado das parcelas tenha sido previsto no edital de licitação e no
CTEF dos materiais ou equipamentos; e

lll - o Íornecedor ou o RECEBEDOR apresentem uma carta fiança bancária emitida por
banco ou instituiçáo Íinanceira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central
do Brasil, ou as demais modalidades de garantia previstas no art. g6, § lr, da Lei n, 14.133,
de 2021 .

Subcláusula quinta. Para obras de engenharia com valor superior a Rg 10.000.000,00
(dez milhóes de reais), poderá haver liberaçáo do repasse de recursos para pagamento de
materiais ou equipamentos postos em canteiro, que representem percentuais significativos
do orçamento da obra, conforme disciplinado pelo REPASSADOR, desde que:

| - seja apresentado pelo RECEBEDOR, INTERVENTENTE ou UNIDADE EXECUTORA
termo de Íiel depositário;
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ll - a aquisiçáo de materiais ou equipamentos constitua etapa especíÍica do plano de
trabalho;

lll - a aquisiçáo destes tenha se dado por procedimento licitatório distinto daquele da
contrataçáo de serviços de engenharia ou, no caso de única licitaçâo:

a) haja previsão expressa no edital da possibilidade de pagamento de materiais ou
equipamentos postos em canteiro;

b) o percentual de BDI aplicado sobre os matêriais ou equipamentos tenha sido menor
que o praticado sobre os serviços de engenharia;

c) haja justiíicativa técnica e econômica para essa Íorma de pagamento; e

d) o -Íornecedor apresente garantia. como carta fiança bancária ou instrumento
congênere, no valor do pagamento pretendido; e

lv - haja adequado aÍmazenamento e guarda dos respectÍvos materiais e equipamentos
postos em canteiro.

cLÁusuLA DÉclMA pRtMEtRA - DA coNTHATAçÃo DE TEBcEtRos
o RECEBEDOB deverá observar, quando da contrataçáo de terceiros com recursos da
uniáo vinculados à execução do objeto deste Termo de compromisso, as disposições
contidas na Lei ne 14..133, de 1e de abril de 2021, bem como as demais normas aplicáveis
às contrações públicas.

subcláusula primeira. Nos casos em que emprêsa pública, sociedade de economia mista
ou su,as subsidiárias participem como INTERVENIENTE ou UNIDADE ExEcuroRA,
deveráo ser observadas as disposiçôes da Lei nq 13.303, de 30 dejunho de 2016, quando
da contralaçáo de terceiros.

Sub-cláusula segunda: Os procedimentos licitatórios para execuçáo do objeto deste Termo
de compromisso deveráo ser realizados no compras.gov.br, óm sistemas próprios dos
recebedores ou em outros sistemas disponíveis no mercãdo, desde que estejam integrados
ao PNCP e ao TransÍeregov.br.

subcláusula terceira, Em casos devidamente justificados pelo RECEBEDOR e aceitos
pela MANDATÁRIA, poderáo ser aceitos adesáo à ata de registro de preços, licitaçáo
realizada ou contrato celebrado antes da assinatura deste Termo de comprõmisso ou da
emissáo do laudo de veriÍicação técnica de que trata o art. 2g da portaria conjunla
MGYMF/CGU nq 32, de 2024, desde que:

a) estejam vigentes;
b) o seu aproveitamento seja economicamente mais vanlajoso para a Administraçáo,
se comparado com a realizaçáo de uma nova licitação;
c) náo haja decisáo judicial ou de órgáo de controle acerca de descumprimenlo de
regras estabelecidas na legislaçáo específica;
d) os valores estejam compatíveis com o disposto no Decreto ne 7.993, de g de abril
de 2013, e no aÍt.23 da Lei na 14..130, de 1a de abril de 2021, ou sejam ajustados; e

_ e) o seu objeto seja compatível com o objeto do Termo de Compromisso.-
subcláusula quarta. Nos casos de que trata a subcláusula terceira, somente serão
arcadas com recursos de repasse da união as despesas que ocorrerem durante o período
de vigência deste Termo de compromisso, bem como das subcláusulas seguintes.
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subcláusula quinta. Eventuais despesas, com pagamentos por meio da conta vinculada,
realizadas pelo RECEBEDOR após o início da vigência do Teimo de compromisso e antes
da emissáo do laudo de veriÍicaçáo técnica e do ãceite do resultado do processo licitatório,
em valores além da contrapartida pactuada, poderáo ser ressarcidas peto nepnssaoon,
de acordo com a disponibilidade orçamentária e financeira, e seguindo a ordem cronológica
dos pedidos oÍiciais apresentados pelo RECEBEDOR.
subcláusula sexta. Deverá ser observada a existência de projeto padronizado, sem
complexidade técnica e operacionai, quando da adesáo à ata de registro de preços.

subcláusula sétima. o RECEBEDOR se compromete, quando da contratação de
terceiros, a aderir a Ata de Registro de preços vigente gerenciada pelo poder Executivo
Federal, caso esta seja economicamente mals vanialosa-para a Administração.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTEBAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO
Este Termo de compromisso poderá ser alterado, mediante proposta de quaisquer dos
partícipes, desde que se mantenha a adequação aos objetivos do programa e às
deliberaçóes do Comitê cestor do pAC - CGPAC.

P.l*l"S,rlq.primeira. A anátise da solicitação de alteração deverá ser rearizada pera
MANDATARIA. observados os regramentos legais e a tempestividade, de Íorma que não
haja prejuízo à execução do objeto.

subcláusula segunda. os ajustes realizados durante a execuçáo do objeto integraráo o
Plano de Trabalho, desde que submetidos e aprovados previamente pela autoridade
competente.

subcláusula tercêiÍa. As alterações no plano de Trabalho que não impliquem alteraçoes
do valor global e da vigência do instrumento poderão ser realizadas por meio de apoitila,
sem necessidade de celebração de termo aditivo, vedada a alteração do objeto aprovado.
subcláusula quarta, Este- Tgrl1o ge compromisso p.oderá ter suas metas ajustadas a
MCflOÍt POÍ MOI|VAçáO dO RECEBEDOR, dA MANDATÁRIA OU dO REPASSADôR, dCSdC
que as metas remanescentes representem etapas Íuncionais e a execuçáo seja compatível
com os recursos repassados,

CLÁUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DO ACOMPANHAMENTO

lncumbe à À/ANDATÁRlA exercer as atribuições de monitoramento e acompanhamento da
conÍormidade Íísica e financeira durante a execuçáo do Termo de compromisso, e ao
REPASSADOR a avaliaçáo da execuçáo ÍÍsica e dos resultados, na forma da portaria
Conjunta lVG|/IVFiCGU ne 32, de 2024, para a plena execuçáo do objeto.
subcláusula primeira. E prerrogativa do REpASSADOR assumir ou transÍerir a
responsabilidade pela execução do objeto do Termo de compromisso, no caso de
paralisaçáo ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua descontinuidade,
respondendo o RECEBEDoR, em todo caso, pelos danos causados a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execuçáo do inslrumento.

subcláusula segunda. A execução do Termo de compromisso será acompanhada por
representantes do REPASSADoR ou da MANDATÁRIA, cadastrados no TransÍeregov.br,
onde eÍetuaráo os registros de todos os atos e ocorrências relacionadas à execução do
objeto.

28.192 v001 micÍo 15



cArHA 
"l=-xu""3=.33+EB3T'Ê?i3Êfiâ^:Ji._%W,?f"DO NOVO PAC

NÃo ENoUADRADo No REGIME SIMPLIFIcADo

Subcláusula terceira. A MANDATÁRIA deverá realizar vistoria preliminar, vistoria Íinal rn
/oco e, adicionalmente. vistorias intermediárias in loco. observado o disposto no art. 4g da
Portaria Conjunta t\,,lcUMF/CGU ne 32, de 2024.

subcláusula quarta. No exercício da atividade de acompanhamento da execuçáo do
objeto, o REPASSADOR ou a li/ANDATÁRIA poderá:
| - valer-se do apoio técnico de terceiros;
lf -,delegar competência ou tirmar parcerias com outros órgãos ou entidades que se situem
próximos ao local de aplicaçáo dos recursos, com tal finalidade;
lll - reorientar ações e decidir quanto à aceitação de justiÍicativas sobre impropriedades
identificadas na execuçáo do instrumento;
IV - programar visitas ao local da execução, quando identiÍicada a necessidade, observado
o disposto no art. 48 da Portaria Conjunta MG/MF/CGU na 32, de 2024: e
V - valer-se de outras Íormas de acompanhamento autorizadas pela legislaçáo aplicável.

subcláusula quinta. os processosr documentos ou informações reÍerentes à execução
deste instrumento náo poderáo ser sonegados aos servídores do REpASSADOR, da
MANDATARIA e dos órgáos de controle interno e externo da uniáo, bem como ao eventuaÍ
apoiador técnico.

subcláusula sexta. Aquele que, por açáo ou omissâo, causar embaraço, constrangimento
ou obstáculo à atuaçáo do REPASSADOF|, da MANDATÁRA e dos órgáos de óontrole
interno e externo do Poder Executivo Federal, no desempenho de suas Íunções
instilucionais relativas ao acompanhamento e Íiscalização dos recursos Íedérais
transÍeridos, ficará sujeito à responsabilizaçáo administrativa, civil e penal.

subcláusula sétima. Quaisquer pendências de ordem técnica, jurídica, ambiental ou
lnstitucional verificados pela MANDATARIA deverão ser inÍormados ao RECEBEDoR ou
ao INTERVENIENTE ou à UNIDADE EXECUTORA, por meio do TransÍeregov.br, para
saneamento ou apresentação de inÍormações e esclarecimentos, fixando prazo de até 45
(quarenta e cinco) dias para saneamento ou apresentaÇão de inÍormações e
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período, na Íorma do art. 50 da portaria
Conjunta MGYMF/CGU ne 32, de 2024.

subcláusula oitava. A utilizaçáo dos recursos em desconÍormidade com o pactuado no
instrumento ensejará obrigação do RECEBEDOR devolvê-los devidamente atualizados,
conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na
variaçáo da Taxa ReÍerencial do sistema Especial de Liquidaçáo e de custódia - sEllc,
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devoluçáo dos recursos,
acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de eÍetivação da devoluçáo dos
recuÍsos à conta única do Tesouro Nacional.

Subcláusula nona. O REPASSADOR ou a MANDATÁRIR, ao tomar conhecimento de
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dará ciência aos órgãos de controle e, havendo
Íundada suspeita de crime ou de improbídade administrativa, cientiÍicará os Ministérios
Público Federal e Estadual e a Advocacia-Geral da Uniáo.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA FtscAllzAÇÃo
lncumbe ao RECEBEDOR exercer a akibuição de fiscalizaçáo, a qual consiste na atividade
administrativa, prevista nas legislaçóes especíÍicas de licitaçáo e contratos. que deve ser
realizada de modo sistemático pelo próprio RECEBEDOR e seus prepostos, com a
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finalidade de veriÍicar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e
administrativas em todos os seus aspectos.

Subcláusula primeira- O RECEBEDOR, o INTERVENTENTE ou a UNIDADE
EXECUTORA deverá:

I - manter Íiscal ou equipe de Íiscalização constituída de proÍissionais habilitados e com
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços;

ll - registrar no TransÍeregov.br a declaraçáo de capacidade técnica, indicando o servidor
ou servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia, bem como a ART e
RRT da prestação de serviços de Íiscalizaçáo a serem realizados; e

lll - veriÍicar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos requisitos de
qualidade estabelecidos pelas especiÍicações técnicas dos projetos de engenharia
aprovados.

subcláusula segunda. os Íiscais indicados pelo RECEBEDOR, pelo INTERVENIENTE ou
UNIDADE EXECUTORA, responsáveis pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo da obra,
deverão realizar o aleste reÍerente a cada boletim de mediçáo inserido no TránsÍeregov.br
pela empresa contratada para execuçáo.

cLÁusuLA DÉcilrÀ outNTA- DA pffESTÂÇÃo oE coNTAS
o RECEBEDOR deverá prestar contas da boa e regular aplicação dos recursos, por meio
do seu representante legal em exercício, nos prazos estabelàcidos por este Termo de
Compromisso.

Subcláusula primeira. Compete ao CheÍe do Poder Executivo sucessor prestar contas dos
recuÍsos provenientes deste Termo de compromisso celebrado por seus antecessores.
subcláusula segunda. Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou
omissão do antecessor, o novo administrador comunicará a MANDATÁR|A e soiicitará
instauração de TCE, prestando todas as inÍormaçóes e documentos necessários.

subcláusula terceira. A prestação de contas Íinal deverá ser apresentada pelo
RECEBEDOR no prazo de até 60 (sessenla) dias, contados dos seguintes marcos, o que
ocorrer primeiro:

| - do encerramento da vigência ou da conclusáo da execuçáo do objeto;

ll - da denúncia; ou

lll - da rescisáo.

subclá'rsula quarta. A prestação de contas Íinal tem por objetivo a demonstração e a
veriÍicação de resultados e deve conter elementos que permiiam avaliar a execúçáo do
objeto, sendo composta:

l- por documentos inseridos e inÍormações registradas no Transferegov.br;

ll - pelo Relatório de Cumprimento do Objeto;

lll- pela declaraçáo de realização dos objetivos a que se propunha o instrumento;

lV - pelo comprovante de recolhimento dos saldos remanescentes, quando houver;
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V - pela licença ambiental de operaçáo, ou, no mínimo, por sua solicitação ao órgáo
ambiental competente, quando necessário;

Vl - por documento oficial por meio do qual o RECEBEDOR será obrigado a manter os
documentos relacionados ao instrumento, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contados da
aprovaçáo da prestação de contas final; e

Vll - pelo plano de Íuncionalidade atualizado, se Íor o caso.

Subcláusula quinta. O Relatório de Cumprímento do Objeto deverá conter os subsídios
necessários para a avaliaçáo e maniÍestação da MANDATÁR|A quanto à execuçáo do
objeto pactuado.

Subcláusula sexta. Em até 15 (guinze) dias, contados do envio da prestaÇáo de contas
pelo FIECEBEDOR, a MANDATARIA deverá registrar o recebimento da prestaçao de
contas no TransÍeregov.br, para Íins de sensibilizaçáo nas contas contábeis do instrumento.

Subcláusula sélima. Quando o INTERVENIENTE ou a UNIDADE EXECUTORA Íorem
executores do objeto, caber-lhes-á apresentar ao RECEBEDOR os dados e documentos
necessários à correta prestaçáo de contas no tocante ao que tiver executado e, nesta
hipótese, caberá à MANDATARIA notiflcar os seus titulares de todas as d€cisões proÍeridas
no contexto da análise e do julgamento da prestação de contas, Íacultando sua
manifestaçáo na mesma Íorma e condições concedidas ao RECEBEDOR.

Subcláusula oitava. O prazo paÍa análise da prestaçáo de contas Íinal e maniÍestação
conclusiva pela MANDATARIA será de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável, no máximo,
por igual período, desde que devidamente justiÍicado.

Subcláusula nona. A contagem do prazo de que trata Subcláusula anterior dar-se-á a partir
do envio da prestaçáo de contas no Transferegov.br.

Subcláusula décima. Constatadas impropriedades ou indícios de irregularidade, a
MANDATÁR|A estabelecerá o prazo Aà áte +S (quarenta e cinco) dias- para que o
RECEBEDOR saneie as impropriedades ou apresente justificativas.

Subcláusula décima primeira. Findo o prazo de que trata a Subcláusula anterior,
cortsiderada eventual prorrogação,.a ausência de decisão sobre a prestaçáo de contas pelo
REPASSADOR ou pela MANDATARIA poderá resultar no regislro de restrição contábil do
órgáo ou entidade pública reÍerente ao exercício em que oconeu o fato.

Subcláusula décima segunda. A análise da prestação de contas Íinal pela MANDATÁR|A
poderá resultar em:

| - aprovação;

ll - aprovaçáo com ressalvas, quando evidenciada impropriedade ou outía Íalta de natureza
Íormal da qual náo resulte dano ao erário; ou

lll - rejeição.

SubcláusuÍa décima terceira, A decisão sobre a aprovação, aprovação com ressalvas ou
rejeiçáo da prestação de contas Íinal compete ao REPASSADOR ou à tvtANDATÁRlA e
deverá ser registrada no TransÍeregov.br.

Subcláusula décima quarta. Nos casos de extinçáo do REPASSADOR, o órgáo ou
entidade sucessor será o responsável pela decisão sobre a regularidade da aplicação dos
recursos transferidos.

28,192\1001mjüa 18



CA'MA TERMO DE COMPROMISSO PARA EXECUCÃO DE
oBRAS OU SERV|ÇOS DE ENGENHARTA NO ÂMBtTO

DO NOVO PAC
NÃo ENQUADRADo No BEGIME SIMPLIFIcADo

Subcláusula décima quinta. A ausência de comprovação da titularidade dominial dos
imóveis deverá ser ressalvada na prestaçáo de contas Íinal e náo implicará na devoluçáo
de recursos, desde que se observem todas as condiçôes a seguir:

l- as obras e serviços apresentem funcionalidade e estejam sendo utilizados pelo público
beneÍiciário;

Il - o recebedor ou o beneÍiciário esteja na posse dos imóveis;

lll - este.ya em curso açáo judicial ou administrativa nos órgáos competentes para
regularização da dominialidade; e

lV - seja lavrado termo de responsabilidade assinado pela autoridade máxima do
RECEBEDOR de que eventuais custas adicionais com a desapropriaçáo, a tÍansÍeÍência
ou a regularização da dominialidade seráo de responsabilidade exclusiva do RECEBEDOR.

Subcláusula décima sexta- Nos casos em que houver encerramento do Termo de
Compromisso com reduçáo de metas, os dispêndios realizados em etapas náo funcionais
deveráo ser integralmente devolvidos à União.

Subcláusula décima sétima, Quando houver a rejeição total ou parcial da prestação de
contas final, a MANDATÁR|A deverá notiÍicar o RECEBEDOR para que, no prazo
improrrogável de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notiÍicaÇáo, proceda a
devoluçáo dos recursos correspondentes ao valor rejeitado, devidamente atualizados,
conÍorme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional.

Subcláusula décima oitava, A atualização de que trata a Subcláusula anterior será
calculada com base na variação da Taxa ReÍerencial do Sistema Especial de Liquidaçáo e
de Custódia (SELIC), acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da
devoluçáo dos recursos, acrescido esse montante de 1% (um por cento) no mês de
efetivação da devoluçâo dos recursos à conta única da União.

Subcláusula décima nona. A náo devolução dos recursos de que tratam as Subcláusulas
décima sexta e décima sétima ensejará o registro de impugnação das contas do
instrumento no TransÍeregov.br e instauraçáo da TCE.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA RESTITUIÇÃo DE RECURSoS

Os saldos remanescentes, incluídos os provenientes dos rendimentos de aplicações
financeiras, seráo restituídos, no prazo improrrogável de 30 (üinta) dias, ao REPASSADOR
e ao RECEBEDOR, observada a proporcionalidade dos recuÍsos aportados pelos
partÍcipes, independentemente da época em que Íoram depositados.

Subcláusula primeira. Quando não houver a devolução dos recursos no prazo de que
trata a cláusula anterior, o REPASSADOR ou a MANDATARIA solicitará à instituiçáo
financeira albergante da conta especíÍica do Termo de Compromisso o resgate dos saldos
remanescentes e sua devoluçáo para a Conta Unica da União.

Subcláusula segunda. Para os Termos de Compromisso em que náo lenha havido
qualquer execuçáo Íísica, nem utilizaçáo dos recursos, o recolhimento à Conta Unica da
Uniáo deverá ocorrer sem a incidência dos juros de mora e sem prejuízo da restituiçâo das
receitas obtidas nas aplicaçÕes Íinanceiras.

GLÁUSULA DÉCIMA SÉnMA - Dos BENS BEMANESGENTES
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Os bens remanescentes adquiridos, produzidos ou transÍormados no âmbito deste Termo
de Compromisso seráo de propriedade do RECEBEDOR, observadas as disposiçóes do
Decreto n0 1 1 .855, de 2023, e da Portaria Conjunta MGYÀ/F/CGU ne 32, de 2024.

Subcláusula primeira. Consideram-se bens remanescentes os equipamentos e materiais
permanentes adquiridos, produzidos ou transÍormados com recursos dos instrumentos
necessários à consecuçáo do objeto, mas que não se incorporam a este.

Subcláusula segunda. O RECEBEDOR deverá contabílizar e proceder à guarda dos bens
remanescentes, bem como encaminhar maniÍestaçáo ao REPASSADOR e à
MANDATARIA com o compromisso de utilizá-los para assegurar a continuidade do
programa governamental, devendo estar claras as regras e diretrizes de utilizaçáo desses
bens.

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS
EXTRAORDNÁRIAS

Haverá a cobrança de TariÍa Extraordinária do RECEBEDOR, INTERVENIENTE e/ou
UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) Íor(em) o(s) causador(es) da
demanda:

Descrição

Custo Urilário - ObÍas e S€Ívigo de Engenharia

VR inÍerior a
R$ 1.500.000

VB êntíe
R$ 1.500.000

e até
R$ 5.000.000

VR entre
R$ 5.000.000

e até
R$ 20.000.000

VR acima de
B$ 20.000.000

Reanálisê do Plano de Trabalho R$ 1 .400,00 R$ 1 ,400.00 RS 1 .400,00

VeriÍicação do Resultado do
Processo Licilatório inapta ou
repetida

R$ 3.000,00 RS 9.200,00 R$ 12.100,00 RS 33.500,00

lvlanutençáo de Termo de
Compromisso, cobrada
mensalmente após 180 dias sem
execução ,inanceira

R$ 1.000.00 B$ 1.000,00 R$ 1 .000,00 R$ 1.000,00

Visita ou vistoria in loco em
quantidade superior à prevista no
art. 86 da Portaria Conjunta
MGIiMF/CGU n! 33, de 30 de
agosto de 2023 e suas alteraçÕes

R$ 4.500,00 RS 8.300,00 R$ 13.000,00 R$ 23.000,00

Reabeftura de PCF ou TCE RS 800,00 R$ 4.000,00 R$ 8.200,00 R$ 17.100,00

Alteraçáo de
cronograma,/eventograma

RS 1.700,00 R$ 2.400,00 RS 3.000,00 R$ 3.000,00

Atualizaçáo de oÍçamento RS 2.400,00 R$ 4.200,00 FrS 7.000,00

R$ 3.s00,00 R$ 5.500,00 R$ 8.400,00 BS 8.400,00

Ajustes no anteprojeto ou pro.ieto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 R$ 9.600,00 R$ 9.600,00

ReprogramaçAo de Remanescente
de obra

R$ s.000,00 R$ 7.500,00 R$ 10.600,00 R$ 10.600,00

lnclusáo de meta R$ 8.500,00 RS 8.500,00 B$ 12.600,00 R$ 12.600,00

Altôraçáo de escopo B$ 9.000,00 R$ 14.900,00 RS 25.700,00 R$ 25.700,00
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Subcláusula primeira. Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no
site do TransÍeregov.br.

Subcláusula segunda.. O comprovante de pagamento da tariÍa extraordinária é
aprêsentado à MANDATARIA previamente à realização do serviço.

cLÁusuLA DÉclMA NoNA - DA DENúNcn, REsctsÃo E ExflNçÃo
O presente Termo de Compromisso poderá ser:

| - denunciado a qualquer tempo, por desistência do REPASSADOR ou do RECEBEDOR,
Íicando os Pafiícipes responsáveis somente pelas obrigações e auÍerindo as vantagens do
tempo em que participaram voluntariamente da avença, vedada qualquer cláusula
obrigatória de permanência ou sancionadora dos denunciantes;

ll - rescindido, independente de prévia notiÍicação ou interpelação judicial ou extrajudicial,
nas seguintes hipóteses:

a) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

b) constataçáo, a qualquer tempo, de Íalsidade ou incorreçáo em qualquer documento
apresentado; e

c) verificaçáo da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauraçáo de Tomada
de Contas Especial, desde que inÍrutíferas as medidas administrativas internas e observado
o disposto na Subcláusula quarta;

lll - extinto, quando não tiver ocorrido Íepasse de recursos e houver descumprimento das
condiçóes suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento.

Subcláusula primeira. O REPASSADOR ou a MANDATÁR|A registrará no
TransÍeregov.br e publicará no Diário OÍicial da União a denúncia, rescisão ou extinçáo.

Subcláusula segunda. Quando da denúncia ou rescisáo do instrumento, o RECEBEDOR
deverá:

I- devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de
aplicações Íinanceiras, em até 30 (trinta) dias; e

ll - apresentar a prestaçãc de contas Íinal em até 60 (sêssênta) dias.

Subcláusula terceira. No prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do registro
do evento no Transferegov.br, o REPASSADOR ou a MANDATARIA deverá providenciar o
cancelamento dos saldos de empenho, independente do indicador de resultado primário.

Subcláusula quarta. A rescisáo decorrente do cometimento de Íato que enseje a
instauraçáo de Tomada de Contas Especial, prevista no caput desta Cláusula, inciso ll,
alínea ''c", deverá ocorrer depois da adoção das medidas administrativas internas para elidir
o dano, observados os princípios norteadores dos processos administrativos
consubstanciados no art. 2e da Lei ne 9.784, de 29 de janeiro de 1999, bem como o disposto
na Portaria CGU ne 1.531 , de 2021 , e na lnstrução Normativa TCU ne 71, de 28 de
novembro de 2012.

CLÁUSULA VIGÉSITIÂ - DA PUBUCIDADE

A eÍicácia do presente Termo de Compromisso Íica condicionada à publicaçáo do
respectivo. extrato no Diário OÍicial da Uniáo, a qual deverá ser providenciada pela
MANDATARIA, no prazo de até 20 (vjnte) dias, a contar dâ respectiva assinalura.
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Subcláusula primeira. Será dada publicidade em sítio eletrônico especíÍico denominado
TransÍeregov.br aos atos de celebração, alieraçáo, liberação de recursos,
acompanhamento e fiscalizaçáo da execução e a prestaçáo de contas do presente
instrumento.

Subcláusula segunda. A ÍVANDATÁR|A notiÍicará a celebraçáo deste Termo de
Compromisso, Íacultada a comunicaçáo por meio eletrônico, à Câmara Municipal,
Assembleia Legislativa ou Câmara Legislativa, conÍorme o caso, no prazo de até 10 (dias)
dias, contados da assinatura, bem como da liberaçáo dos recursos Íinanceiros
correspondentes, no prazo de 2 (dois) dias úteis contados da data da liberaçáo, facultando-
se a comunicação também por meio eletrônico.

Subcláusula terceira. O RECEBEDOR obriga-se a:

I - caso seja município, notiÍicar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as
entidades empresariais, com sede no município, quando da liberaçáo de recursos relativos
ao presente Termo de Compromisso, no prazo de até dois días úteis, nos termos do art. 2o
da Lei ne 9.452, de 1997, Íacultada a notiÍicação por meio eletrônico;

ll - cientificar da celebração deste Termo de Compromisso o conselho local ou instância de
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transÍerência de
recursos, quando houver; e

lll - disponibilizar, em seu sítio eletrônico na internet ou, na sua Íalta, em sua sede, em local
de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste Termo de Compromisso, contendo, pelo
menos, o objeto, a Íinalidade, os valores e as datas de liberaçáo e detalhamento na
aplicaçáo dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto
pactuado, ou inserir /rnk em sua página eleúônica oÍicial que possibillte acesso direto ao
TransÍeregov.br.

clÁusuLA vlcÉstMA PRIMEIRA - DAS coND]çÕES GERAIS

Acordam os Pafiícipes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçóes:

l- todas as comunicações, notificaçóes ou intimações relativas a este Termo de
Compromisso seráo consideradas como regularmente eÍetuadas quando realizadas por
intermédio do TransÍeregov.br, exceto quando a legislação regente tiver estabelecido Íorma
especial;

ll - as reuniÕes entre os representantes credenciados pelos Partícipes, bem como quaisquer
ocorrências que possam ter implicaçóes neste Termo de Compromisso, seráo aceitas
somente se Íormalizadas em ata ou relatórios circunstanciados, levados a registro no
TransÍeregov.br; e

lll - as exigências que náo puderem ser cumpridas por meio do TransÍeregov.br deveráo
ser supridas através da regular instruçáo processual, cujos atos deveráo ser levados a
registro naquele mesmo sistema Transferegov.br.

cLÁusuLA vrcÉsMA SEGUNDA - DA coNctLtAçÃo g oo roRo
Os Partícipes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do
presente ajuste, à tentativa de conciliaçáo e mediação administrativa perante a Câmara de
Mediação e de Conciliação da Administraçáo Pública Federal, da Advocacia-Geral da
União, nos termos do art. 37 da Lei n, 1 3.140, de 201 5, do art. í 'l da Medida Provisória n0
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2.1 80-35, de 24 de agosto de 2001 , e do art. 41 , inciso lll, alínea ,,b', do Anexo I ao Decreto
n, 11.328, de 1e de janeiro de 2023.

subcláusula única. Náo logrando êxito a conciliaçâo, será competente para dirimir as
questÕes decorrentes deste Termo de Compromisso, o Íoro da Justiça Federal, Seção
Judiciária do Estado de São Paulo, por Íorça do inciso I do art. 109 da Constítuiçáo Federal.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e
irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado
conÍorme, assinam eletronicamente por meio de seus representantes, para que produza
seus.lurídicos e legais efeitos, em Juízo ou Íora dele.

PeIa MANDATÁRIA:

Pelo RECEBEDOR:

Á,iiqio áà 016. . rs:
uanlrRA cnxcÁrvEs Dc Lr aJuxtoi

B
Gerente de Filial

MABCELO
oTAMAàooos 1 ã'#h'á*
sANTos:1 I 8657 ::3]lif":i?'.---
21432

Prefeito Municipal

^ain.aô 
3üíql@ . ,or:

.B
Assinatura do Supervisor ou Coordenador
(Contrato em ConÍormidade)
Nome: VITOR JOSE SCARAMELI
Matrícula Funcional na: C090581
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CÂMÀRÂ MUNICIPALDE MoNTE AZUL PAULISTÀ
sPalácio 8 de Março,

Rua Cel. Joào MaÍroel n" 90 - CEP. 14730-000 - fone: 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 / 0001-00 = site: §-ww.câmâÍâmoÍlteazul.sp.gov.br

email: secretaú@camaramonteazul. sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 14,,,I Ê 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO ]NTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCN CONVOCADO A GOMPARECER NA SALA DE SESSÕES DA CÂMÂRA
MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17h30 DO DIA 25 DE FEVELEIROIE 2025
PARA REALIZAçÃO DA 3a fiERCETRA) SESSÃO EXTRA-IRDINrRI,A Oe ZOZS DA 'rg'
LEGISLATURA, QUATRIENIO 202512028,

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS. ORDEM DO DIA

PROJETOS DE LEI NO 1.539 À I.S+TIZOZS . DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECTAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO DE 202s,É DA OUTRAS PROUDÊNCIAS;

PROJETO DE LEI NO 1.5{.á112025. DISPÔE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO
oRÇAMENTO DÉ2025, E DÁ OUTRAS PROVDÊNCAS.

Monte Azul Paulista, 2l de fevereiro de 2025.

i.
. ..t;.',. 1;.t
WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal
Monte Azul Paulista - SP.
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Estado de são paulo - Brasil
Rua CeI. foâo Manoel, n., 90 - CEp, 14.73O-000 - fone/faxr 0)O(_17- 3361.1254

Site: w*.wcamaramonteazul.sn.gov.br

......*:.:....:::.i.':-@camaramonteazul'sp.gov.br

Assunto: Projetos de Leis protocolizados no mês de Fevereirode 2O25, que "Dispôe sobre abertura de Crédito Adicionj
Suplementar ou Especial de 2OZS, e dá outras providências,,.

PARECER JURÍDICO n.z ot6l2.O2S

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul paulista.

1, Relatório:

2. Fundamentação:

Trata-se da legalidade do projeto de Leis acima mencionado
onde o Executivo Municipal requer autorização para a Abertura de
créditos para o exercício de 2025,

De autoria do Prefeito Municipal, os projetos de Lei em epígrafe
autorizam o Executivo Municipal solicitar autorização' -para

suplementação de crédito especial e suplementar, conforme
apresentado pelo contador responsável pelos números apresentados
do PPA, LDO e LOA.

O Projetos de Leis do mês de Janeiro de 2.O25, onde fica
autorizado a abrir no orçamento-programa do exercício de 2025,Crédito Adicional Suplementar õu especial nos valores
correspondentes a cada pL tem como objetivo a inclusão no ppA _
Plano Plurianual 2022/2025, LDo - Lei de Diretrizes orçamentárias
2024 e Lei Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotação
orça m entária.

Ficaram assim, suplementados na contadoria da prefeitura de
Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, os valores acima
mencionados para o exercício financeiro da prefeitura Municipal no
ano de 2025.
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Estado de São paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n.. 90 - CEp. 14.780-O00 - fone /Íax OXX-17- 336]..1254
Site: wú.wcamaramonteazul.sp.gov,br

Email; iuridico@camaramonteazul.sp,gov.br

Assim sendo, as mudanças de uma mesma categoria exigem
um credito adicional, que onera o oercentual oenérião .on."ãido
em lei orçamentária anual (artigo, 165 § Bo da CF» ou, utilizada
toda essa margem, há de o Executivo solicitar especiiica permissão
legislatÍva para essa modificação orçamentária.

Os Créditos Suplementares, (amplo conceito), são previstos nos
artigos 4O a 46 da Lei no 4.320/1964 conhecida com Lei do
Orçamento e constituem modalidades de créditos adicionais
destinados a complementar os créditos orçamentários abertos e tidos
como insuficientes,

Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes
orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão de
iniciativa exclusiva do Prefeito e serão apreciados pela Câmara
Mu n icipa l.

A abertura dos créditos adicionais suplementares
(remanejamento, transferência) depende da existência de recursos
disponíveis para ocorrer à despesa e será precedida de exposição
j ustificativa.

A Lei Orgânica do município de Monte Azul paulista, em seu
artigo 12 determina que:

I - tributos municipais, arrecadação e apticagão
de suas rendas;

II - plano plurianual, diretrizes orçamentáÍias e
orçamento anual da administração local, autorização de
abeltura de créditos;

Com efeito, a proposta, através de interpretação sistêmica do
artigo 167, III, da Constituição Federal. Ainda, informo aos nobres
vereadores que devem ser observados os ditames da 101/2000 - Lei
de Responsabilidade Fiscal,
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AÉigo - 12, Cabe à Câmara Ír{unicipal, com sanção
do Prefeito, dispor sobrê as matérias de competência do
Município, especialmente sobre:



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP, 14.730-000 - fone /iax OXr<-17- 3361.1254
Site: www.camaramonteazul,sp.gov,br

Email: iuridico@camarâmonteazul.sp.gov.br

3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADE ,URIDICA da tramitação, discussão e votação da
matéria proposta, os quais encaminho as Comissões Permanentes e
Plenário desta Casa Leg iferante.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes
do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do
Parlamento, Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer
não tem força vinculante, podendo seus fundamentos serem
utilizados ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, satvo melhor e soberano juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Legislativa.

Monte Azul Paulista, 24 de Fevereiro de 2025.
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEp. í4.230_O0O - Íone/Íax: 0XX_17- 3361.í254

_ Site:www.camaramonteazul.sp.qov.br
Emait : secretaria26camaram-nGãIIilsoIov.br.

Estado de São pau-l o

ffiAssinaturas Digitais
O documento acima foi proposto pa ra assinatura digital na Câmara Municipal de MonteAaul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link:h '.llmo lpaulis . siscam.com br/documentos/aute
7Y9A,

ca ave=W6X22 í02W22ou vá até o site :l te uli .st m. .br/d meutllize o código abaixo para veriÍicar se este documento é válido:
a car e

Código pal:? .y-ej!Íjqçã o: W6X2-22W2-2N í o_7y9A
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RodnEo Gerôía

ABi.âdo d!! 2ir022025. às 16:03:16

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 24 de fevereiro de 2025
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Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t â d o de São Paulo

PARECER EM CONJUNTO DAS COMIS ES PE NEN ES DE CONSTITUI o
JUSTI A E REDA o FINAN ASEOR AMENTO POL TICA RBA MEI

AMBIENTE E VI P BLICO E VIDADES PRIVADAS

Referente: Projeto de Lei No 1543/2025 - Dispõe sobrê abertura de Crcdito Especial
Suplementar no Orçamento de 2O25, e dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas ComissÕes de Constituiçáo, Justiça e Redaçáo; Finanças e Orçamento; Política Urbana,
Meio Ambiente, Serviços Públicos e Atividades Privadas, após procederem ao cuidadoso
exame no Projeto de Lei No 1543/2025 - Dispõe sobre abeÉura de Crédito Especial
Suplementar no Orçamento de 2O25, e dá outras proVidências, decidiram emitir PARECER
FAVORAVEL acompanhando o parecer emitido pelo Procurador Jurídico, e por estar revestido
das formalidades legais, esperando receber o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

Monte Azul Pâulista, 25 de fevereiro de 2O25
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AUTOGRAFO 200712025

REFERENTE: PROJETO DE LEI No 1543, de 20 de Íevereiro de2025.

Dispõe sobrc abertura de Crédito Especial Suplementar no Orçamento de 2025, e dá outras
providências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, aprovaram o
seguinte Projeto de Lei:

ENTIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
U.O.: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
U.E.: 00 - SEGRETARIA DE OBRAS E URBÂNISMO
'17.512.0048.1110 - ConstruÉo Lagoa Tratamento 968367
4.4.90.51 - Obras e lnstalaçÕes (373) 6.690.799.86
Fonte 05 - Transferências de Convênio Federal
TOTAL 6.690.799,85

U.O.; Unidâde Orçamentária; U.E.: Unidade Executora

Art 2o. - A cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior no valor total de R$
R$ 6.690-799,86 (seis mÍIâõe.s, seiscentos e noventa mil, setecentos e noveÍrÍa e nove reais e
oitenta e sêrs cênúavos) será conforme disposto no inciso ll, parágrafo 10 do art. 43 da Lei Federal
4.320164, por excesso de arrecadação.

Art. 30. - O crédito especial aberto no artigo 10, terá vigência no exercício financeiro de
2025, podendo ser suplementado se necessário nos termos da autorização em lei.

Ârt.4o - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes Orçamentárias, onde
couber.

Art- 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Monte Azul Paulista, 26 de fevereiro de 2025.
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Art ío - O Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir no orçamento-programa do
exercício de 2025, Crédito Especial Suplementar no valor de R$ 6.690.799,86 (seis milhões,
serscenÍos e noventa mil, setecentos e noventa e nove reais e oitenta e seis cêÍrÍavos, com
inclusão no PPA - Plano PlurianuaÍ 202212025, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias 2025 e Leí
Orçamentária vigente, com a criação da seguinte dotaçáo orçamentária:

ABERTURA DE CRÉD|TO ESPECIAL
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LEI No.2719. de 26 de Fevereiro de 2025.
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Art. 50 - Este Lêi êntnatá em yigor na data de suapublicação, revogadas âs disposiÉes em contrário.
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